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CONCURSO PÚBLICO 
EDITAL N.º 001/2014 

 
 

1.0 – APRESENTAÇÃO 
A Prefeita Municipal de Sucupira do Riachão, Estado do Maranhão, no uso de 

suas atribuições legais e constitucionais, TORNA PÚBLICA a realização de CONCURSO 
PÚBLICO, destinado a selecionar candidatos para o provimento de cargos vagos 
existentes, do quadro permanente de pessoal do Município, nos termos da legislação 
vigente Constituição Federal e das normas estabelecidas neste Edital. 
 
2.0 -DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
2.1 O Concurso Público será regido por este Edital, seus Anexos e eventuais aditamentos, 
assim como pelas instruções, comunicações e convocações deles decorrentes, obedecidas 
as legislações pertinentes e sua execução, realizar-se-á sob a responsabilidade da 
Empresa FUNDAÇÃO MADRE JULIANA, situada na Rua Miracema, n.º 4659, 
Bairro Santa Luzia, CEP: 64020-017 em Teresina – Piauí. 
2.2 O presente Edital e seus anexos estão disponíveis no endereço eletrônico 
www.fundacaomadrejuliana.org.br, cabendo ao candidato observar rigorosamente o 
Edital, seus anexos e todos os comunicados a serem informados sobre o referido 
Concurso.  
2.3 A empresa é responsável pela organização e realização do Concurso Público, objeto 
deste Edital, incluindo os serviços referente a cada etapa como: planejamento, elaboração 
e validação do Edital, inscrição, geração do banco de dados dos candidatos, elaboração 
das provas, aplicação e correção das provas, recebimento, julgamento e divulgação das 
provas de títulos, julgamento de recursos e emissão de listas com resultado final dos 
candidatos para cada cargo, de acordo com o Contrato Administrativo, celebrado entre as 
partes para esta finalidade. 
2.4 O número de vagas, o regime de trabalho, a carga horária e o valor do salário para 
cada cargo encontram-se dispostos no QUADRO I deste Edital. 
 
QUADRO I (DISTRIBUIÇÃO DAS VAGAS) 
 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE – ZONA URBANA  

REF. CARGO 
N.° DE VAGAS SALÁRIO 

(R$) 
CARGA 

HORÁRIA 
ESCOLARIDADE 

AMPLA PNE* 

001 Médico PSF 01 - 3.500,00 40h/a 

Formação superior e 

registro no conselho 

competente. 

002 Nutricionista 01 - 1.800,00 40h 

Formação superior e 

registro no conselho 
competente. 

003 Assistente Social 01 - 1.500,00 30h 
Formação superior e 
registro no conselho 

competente. 

004 
Atendente de 

Consultório Dentário 
01 - 724,00 40h 

Nível Médio/Curso 

Técnico na área. 

http://www.fundacaomadrejuliana.org.br/
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005 Vigilante Sanitário 01 - 724,00 40h Nível Médio 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE – ZONA RURAL 

REF. CARGO 
N.° DE VAGAS SALÁRIO 

(R$) 

CARGA 

HORÁRIA 
ESCOLARIDADE 

AMPLA PNE* 

006 Médico PSF 01 - 3.500,00 40h 
Formação superior e 
registro no conselho 

competente. 

007 Enfermeiro PSF 01 - 1.800,00 40h 

Formação superior e 

registro no conselho 

competente. 

008 Técnico de Enfermagem 02 - 724,00 40h 
Nível Médio/Curso 

Técnico na área. 

009 
Atendente de 

Consultório Dentário 
02 - 724,00 40h 

Nível Médio/Curso 

Técnico na área. 

010 
Agente de Vigilância 

Sanitária 
01 - 724,00 40h Nível Médio 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO – ZONA URBANA 

REF. CARGO 
N.º VAGAS SALÁRIO CARGA 

HORÁRIA 
ESCOLARIDADE 

AMPLA PNE*  

011 Engenheiro Agrônomo  01 - 1.800,00 40h 
Formação superior e 
registro no conselho 

competente. 

012 Técnico Contábil 01 - 724,00 40h 

Nível Médio Curso 
Técnico na área e 

registro no conselho 
competente. 

013 Recepcionista 02 - 724,00 40h Ensino Médio Completo 

014 Motorista Cat. “B” 02 - 724,00 40h 
Ensino Fundamental 

Completo 

015 Motorista Cat. “C” 01 - 724,00 40h 
Ensino Fundamental 

Completo 

016 Motorista Cat. “D” 01 - 724,00 40h 
Ensino Fundamental 

Completo 

017 Digitador 01 - 724,00 40h 

Ensino Médio Completo, 
curso de computação 

com carga horária 
mínima de 120h/a. 

018 Auxiliar Administrativo 07 1 724,00 40h Ensino Médio Completo 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ZONA URBANA 

REF. CARGO 
N.° VAGAS SALÁRIO 

(R$) 

CARGA 

HORÁRIA 
ESCOLARIDADE 

AMPLA PNE* 

019 
Professor de Educação 

Infantil – Creche 
07 01 1.040,00 20h 

Formação Nível Médio 
Magistério, Normal 

Superior ou Lic. Plena 
em Pedagogia. 

020 

Professor do Ensino 

Fundamental 1° ao 5° 
Ano 

04 1 1.040,00 20h 

Formação Nível Médio 
Magistério, Normal 

Superior ou Lic. Plena 

em Pedagogia. 

021 

Professor do Ensino 

Fundamental EJA 1° e 
2° Segmento 

01 - 1.040,00 20h 

Formação Nível Médio 

Magistério, Normal 
Superior ou Lic. Plena 
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em Pedagogia. 

022 

Professor do Ensino 

Fundamental – Língua 
Portuguesa 

01 - 1.150,00 20h 
Lic. Plena em Letras – 

Português  

023 

Professor do Ensino 

Fundamental – 
Matemática 

01 - 1.150,00 20h 
Lic. Plena em 

Matemática 

024 
Professor do Ensino 

Fundamental – Ciências 
01 - 1.150,00 20h 

Lic. Plena em Ciências ou 
Biologia  

025 
Professor do Ensino 

Fundamental – Historia 
01 - 1.150,00 20h Lic. Plena em Historia 

026 
Professor do Ensino 

Fundamental –  Língua 

Inglesa 

01 - 1.150,00 20h 
Lic. Plena em 

Letras/Habilitação Inglês 

027 

Professor do Ensino 

Fundamental – 

Geografia 

01  1.150,00 20h Lic. Plena em Geografia 

028 

Professor do Ensino 

Fundamental – 
Educação Física.  

01 - 1.150,00 20h 
Lic. Plena em Educação 

Física  

029 
Professor EJA 3°/4° 

Etapa – Língua 

Portuguesa  

01 - 1.150,00 20h 
Lic. Plena em Letras – 

Português. 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ZONA RURAL 

REF. CARGO 
N.º VAGAS SALÁRIO 

(R$) 

CARGA 

HORÁRIA 
ESCOLARIDADE 

AMPLA PNE* 

030 
Professor de Educação 

Infantil – Creche 
07 01 1.040,00 20h 

Formação Nível Médio 
Magistério, Normal 

Superior ou Lic. Plena 
em Pedagogia. 

031 

Professor do Ensino 

Fundamental 1° ao 5° 
Ano 

07 01 1.040,00 20h 

Formação Nível Médio 
Magistério, Normal 

Superior ou Lic. Plena 

em Pedagogia. 

032 

Professor do Ensino 

Fundamental EJA 1° e 

2° Etapa 

02 - 1.040,00 20h 

Formação Nível Médio 

Magistério, Normal 
Superior ou Lic. Plena 

em Pedagogia. 

033 

Professor do Ensino 

Fundamental – Língua 

Portuguesa 

01 - 1.150,00 20h 
Lic. Plena em Letras – 

Português  

034 

Professor do Ensino 

Fundamental – 
Matemática 

01 - 1.150,00 20h 
Lic. Plena em 

Matemática 

035 
Professor do Ensino 

Fundamental – Ciências 
01 - 1.150,00 20h 

Lic. Plena em Ciências ou 
Biologia  

036 
Professor do Ensino 

Fundamental – Historia 
01 - 1.150,00 20h Lic. Plena em Historia 

037 

Professor do Ensino 

Fundamental –  Língua 
Inglesa 

01 - 1.150,00 20h 
Lic. Plena em 

Letras/Habilitação Inglês 
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038 

Professor do Ensino 

Fundamental – 
Geografia 

01  1.150,00 20h Lic. Plena em Geografia 

039 

Professor do Ensino 

Fundamental – 
Educação Física.  

01 - 1.150,00 20h 
Lic. Plena em Educação 

Física  

040 Agente Administrativo  02 - 724,00 40h Ensino Médio Completo. 

(*) Vagas destinadas aos candidatos com deficiência, nos termos dos dispositivos legais mencionados no Item 5 deste 
Edital.  

 
2.5 Os candidatos aprovados no Concurso Público regido por este Edital, estarão 
subordinados ao regime estatutário instituído pela Prefeitura Municipal de Sucupira do 
Riachão e pela legislação vigente. 
2.6 Os cargos ofertados neste Edital de Concurso Público estão distribuídos pelas 
secretárias que compõem a Prefeitura Municipal de Sucupira do Riachão/MA e são aquelas 
constantes no QUADRO I deste Edital, podendo os servidores serem lotados em outras 
secretarias de acordo com a conveniência e necessidade da administração municipal. 
2.7 Serão classificados neste Concurso até o limite máximo de 03(três) vezes o número 
de vagas ofertadas para cada cargo, desde que obtenham, nas provas, a nota mínima 
exigida. 
2.8 O valor da taxa de inscrição, para cada cargo, fica assim estabelecido.  
 
Quadro II 
 

CARGO VALOR DA 
INSCRIÇÃO 

Nível Superior R$ 60,00 

Nível Médio e Superior (Professor) R$ 50,00 

Nível Médio R$ 40,00 

Nível Fundamental Completo R$ 30,00 

 
3.0 PARA INVESTIDURA DO CARGO  
3.1 O Candidato aprovado no Concurso de que trata este Edital será investido no cargo, 
se atender às seguintes exigências: 

a) Ser brasileiro nato ou naturalizado, ou estrangeiro conforme o disposto na 
Legislação Pertinente. 

b) Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos no ato de sua convocação. 
c) Estar em gozo dos direitos políticos, devendo apresentar comprovação (ter votado 

na última eleição). 
d) Possuir nível de escolaridade e habilitação exigida para o exercício do cargo a que 

irá concorrer conforme QUADRO I. 
e) Estar quite com as obrigações militares se for do sexo masculino, até 45 anos 

idade. 
f) Estar apto fisicamente e mentalmente para o exercício do cargo ao qual concorra, 

não sendo portador de deficiência para com as atribuições que o cargo requer. 
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3.2 O candidato deverá certificar-se de que preenche todos os requisitos exigidos para 
participação no referido Concurso. A falta de qualquer um dos requisitos especificados 
impedirá a posse do mesmo. 
 
4.0 DOS PROCEDIMENTOS DE INSCRIÇÃO E RECOLHIMENTO DE TAXA 
4.1 A inscrição do candidato implicará no recolhimento da taxa de inscrição e na sua 
aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital, das quais não poderá alegar 
desconhecimento. 
4.2 As inscrições serão efetuadas exclusivamente pela internet, no site 
www.fundacaomadrejuliana.org.br no período de 07 de Fevereiro de 2014 às 23 
horas e 59 minutos do dia 26 de Fevereiro de 2.014, observado o horário de 
Brasília.   
4.3 A taxa de inscrição deverá ser paga através de boleto emitido no ato de 
preenchimento do formulário de inscrição disponível no site 
www.fundacaomadrejuliana.org.br. 
4.4 Para os candidatos que eventualmente não dispuserem de acesso a internet, a 
Prefeitura Municipal de Sucupira do Riachão, disponibilizará computador com acesso 
a internet no prédio da Prefeitura Municipal, situado na Rua São José, N.° 447 – 
Centro, CEP 65.668-000, Sucupira do Riachão - Maranhão. 
4.5 No local acima indicado haverá um servidor designado pela Prefeitura Municipal para 
preencher o formulário online de inscrição, bem como emitir o boleto bancário a ser pago 
pelo candidato. 
4.6 Ao efetuar sua inscrição, o candidato será o único responsável pelo fornecimento das 
informações exigidas no formulário de inscrição, devendo conferir todos os dados, 
inclusive opção de cargo e endereço, antes de efetuar o pagamento do boleto. 
4.6.1 Não será permitido ao candidato  
4.7 O pagamento do boleto bancário poderá ser feito até o dia 27 de Fevereiro de 
2014. 
4.8 A taxa de inscrição não será devolvida em hipótese alguma, salvo em razão de 
cancelamento deste concurso por conveniência da Prefeitura Municipal de Sucupira do 
Riachão. 
4.9 A inscrição no Concurso Público, implica a aceitação tácita das condições fixadas para 
a realização do Concurso, não podendo o candidato, portanto, sob hipótese alguma, 
alegar desconhecimento das normas estabelecidas no presente Edital. 
4.10 Para efetuar a inscrição, o candidato deverá acessar o endereço eletrônico 
www.fundacaomadrejuliana.org.br e executar os procedimentos descritos abaixo: 
4.10.1 Fazer a leitura do Edital de abertura do Concurso Público, para conhecer e estar 
ciente das exigências e regras contidas no referido Edital. 
4.10.2 Clicar no ícone “inscrições online”, selecionar o Concurso Público para o qual 
deseja se inscrever, digitar o CPF do candidato e clicar em inscrição. 
4.10.3 Preencher integral e corretamente, a ficha de inscrição, com os dados pessoais do 
candidato e clicar no ícone “finalizar inscrição”. 
4.10.4 No ato da inscrição caso haja mais de um local de trabalho para o cargo 
selecionado, o candidato deverá fazer a opção por um dos locais disponíveis, não sendo 
permitidas alterações posteriores, após o pagamento do boleto. 

http://www.fundacaomadrejuliana.org.br/
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4.10.5 As instruções complementares, sobre, o procedimento de inscrição poderão ser 
obtidas no site www.fundacaomadrejuliana.org.br. 
4.11 A Fundação Madre Juliana – FMJ, não se responsabiliza por solicitações de inscrições 
não recebidas por problemas de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, 
congestionamento de linha de comunicação, bem como quaisquer outros fatores de ordem 
técnica que impossibilitem a transferência de dados. 
4.12 Não serão aceitas inscrições, via postal, fax ou qualquer outra forma não 
estabelecida neste Edital. 
4.13 A confirmação da homologação de inscrição do candidato deverá ser consultada no 
endereço www.fundacaomadrejuliana.org.br a partir do dia 07 de Março de 2014. Caso 
haja algum erro ou omissão detectados em sua inscrição (nome, número de identidade, 
sexo, data de nascimento, endereço, etc), o candidato deverá comunicar a Fundação 
Madre Juliana, no prazo de 24 horas após a divulgação.   
4.14. No caso do candidato inscrever-se mais de uma vez neste Concurso Público, 
considerar-se-á a última inscrição efetivada, com seu respectivo pagamento. 
4.15. O candidato não poderá alterar sua opção por cargo ou local de trabalho depois de 
efetivada sua inscrição (pagamento efetuado), em hipótese alguma. 
5.0 DOS PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS 
5.1 Às pessoas portadoras de necessidades especiais é assegurado o direito de se 
inscrever neste Concurso Público, desde que as atribuições do cargo sejam compatíveis 
com a deficiência, e a elas são reservadas 10% (dez por cento) das vagas oferecidas, 
desprezando-se as frações. 
5.2 Só serão consideradas deficiências, aquelas conceituadas na medicina especializada 
de acordo com os padrões mundialmente estabelecidos. 
5.3 Os candidatos portadores de necessidades especiais, além de executarem a ação 
prevista no item 4.0 e seus subitens deverão, ainda, encaminhar a Fundação Madre 
Juliana – FMJ, através de SEDEX ou Carta Registrada com AR (Aviso de Recebimento), o 
Laudo Médico (original ou fotocópia autenticada) expedido no prazo máximo, de um ano 
antes do término das inscrições, atestando a especificidade, o grau ou nível da deficiência, 
com expressa referência ao código correspondente à Classificação Internacional de 
Doenças – CID, bem como a provável causa da deficiência. O laudo médico deverá conter 
o nome e o documento de Identidade (RG) e CPF do candidato; e ainda, a assinatura, 
carimbo, e CRM do profissional, que deverá especificar no laudo que o candidato é 
portador de deficiência; 

I. Solicitação do acompanhamento para realizar prova com monitor ou a confecção da 
prova ampliada, para os deficientes visuais ou amblíopes; 

II. Solicitação de tempo adicional para realização da prova, com justificativa de parecer 
emitido por especialista de sua deficiência, para os candidatos cuja deficiência 
comprovadamente assim o exigir; 

III. Formulário constante do ANEXO VI, deste Edital. 
5.4 Os candidatos que não anexarem a documentação mencionada no subitem 5.3 (I, II e 
III) serão considerados pessoas sem deficiência, portanto, terão sua inscrição efetivada 
concorrendo para as vagas de ampla concorrência. 
5.5 O candidato portador de deficiência que, no formulário de inscrição, não declarar sua 
condição, não poderá recorrer administrativamente em favor da sua situação. 

http://www.fundacaomadrejuliana.org.br/
http://www.fundacaomadrejuliana.org.br/
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5.6 Não havendo candidato classificado para as vagas reservadas aos portadores de 
necessidades especiais, essas deverão ser preenchidas pelos demais candidatos, com 
estrita observância da ordem de classificação.   
5.7 Para efeito de classificação do tipo de deficiência apresentada pelo candidato serão 
consideradas as categorias constantes do Art. 4°, Incisos I e V do Decreto Federal n° 
3.298/99, de 20 de Dezembro de 1999, quais sejam: 
I – deficiência física; 
II – deficiência auditiva; 
III – deficiência visual; 
IV – deficiência múltipla. 
 
6.0 DAS PROVAS 
6.1. O concurso será realizado em uma ou duas fases, conforme a natureza do cargo, 

conforme abaixo: 

6.1.1 Prova escrita objetiva para cargos de nível fundamental e médio, de caráter 

eliminatório e classificatório; 

6.1.2 Prova escrita objetiva para os cargos de nível superior, de caráter eliminatório e 

classificatório, bem como prova de títulos, de caráter apenas classificatório. 

6.2. As provas objetivas (para todos os cargos) serão compostas de 40 (quarenta) 
questões de múltipla escolha com 05 (cinco) alternativas, representadas pelas letras (a, b, 
c, d, e), onde somente 01 (uma) estará correta, conforme discriminação abaixo: 

 
Quadro III -   Cargos de Médico PSF, Enfermeiro PSF, Assistente Social, 
Nutricionista, Atendente de Consultório Dentário, Agente de Vigilância 
Sanitária e Técnico em Enfermagem  
 

 

ESCOLARIDADE 

 

PROVAS 

 

N.º DE  

QUESTÕES 

 

PESO 

PONTUAÇÃO 
PONDERADA 

ACERTO 

MÍNIMO 
POR 

PROVA 

ACERTO 

MÍNIMO NO 
CONJUNTO 

Nível Superior 

e 

Nível Médio 

Português 10 20 2,0  

 

60 
Legislação SUS  10 20 2,0 

Conhecimentos 

específicos  

20 60 3,0 

 
 
Quadro IV – Todos os cargos de professor EXCETO professor de Língua 
Portuguesa.  
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ESCOLARIDADE 

 

PROVAS 

 

N.º DE  

QUESTÕES 

 

PESO 

PONTUAÇÃO 
PONDERADA 

ACERTO 
MÍNIMO 

POR 

PROVA 

ACERTO 
MÍNIMO NO 

CONJUNTO 

Nível Médio e Superior 

Professor 

Português 10 20 2,0  

 

60 
Fundamentos 10 20 2,0 

Conhecimentos 
específicos  

20 60 3,0 

 
Quadro V – Cargo: Professor de Língua Portuguesa 
 

 

ESCOLARIDADE 

 

PROVAS 

 

N.º DE  

QUESTÕES 

 

PESO 

PONTUAÇÃO 

PONDERADA 

ACERTO 
MÍNIMO 

POR 

PROVA 

ACERTO 
MÍNIMO NO 

CONJUNTO 

Nível Superior 

Fundamentos 10 25 2,5  

60 Conhecimentos 

Específicos  

30 75 2,5 

 
Quadro VI – Cargos de Engenheiro Agrônomo, Técnico Contábil, Recepcionista, 
Agente Administrativo, e Auxiliar Administrativo 
 

 

ESCOLARIDADE 

 

PROVAS 

 

N.º DE  

QUESTÕES 

 

PESO 

PONTUAÇÃO 

PONDERADA 

ACERTO 
MÍNIMO 

POR 
PROVA 

ACERTO 
MÍNIMO NO 

CONJUNTO 

Nível Superior e Médio 

Português 10 20 2,0  

 

60 
Noções de 

Informática 

10 20 2,0 

Conhecimentos 

Específicos  

20 60 3,0 

 
Quadro VII – Cargo de Motorista e Digitador 
 

 

ESCOLARIDADE 

 

PROVAS 

 

N.º DE  

QUESTÕES 

 

PESO 

PONTUAÇÃO PONDERADA 

ACERTO 
MÍNIMO 

POR 

ACERTO 
MÍNIMO NO 

CONJUNTO 
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PROVA 

Nível Médio  

e 

Nível Fundamental 

Português 10 20 2,0  

 

60 
Matemática 10 20 2,0 

Conhecimentos 
Específicos  

20 60 3,0 

 
7.0 DA REALIZAÇÃO DA PROVA ESCRITA 
7.1 A Prova Objetiva será realizada no dia 16 de Março de 2014, com inicio às 08:00 
horas e término às 12:00 horas, no Município de Sucupira do Riachão/MA, em 
locais a serem oportunamente divulgados nos atos oficiais e afixados na sede da 
Prefeitura Municipal, bem como no endereço eletrônico da Fundação Madre Juliana: 
www.fundacaomadrejuliana.org.br. 
7.2. Dependendo do número de inscritos, a instituição executora poderá determinar a 
realização das provas em dois turnos (manhã e tarde), para cargos diversos, sendo que os 
candidatos deverão ser comunicados até 05 (cinco) dias antes da realização da mesma. 
Havendo indisponibilidade de locais suficientes ou adequados na cidade de realização das 
provas, estas poderão ser realizadas em outras cidades. 
7.3. Não será permitido, em hipótese alguma, ao candidato realizar a prova fora do local e 
horário determinado. 
7.4. O candidato deverá comparecer ao local da prova 01 (uma) hora antes do horário 
determinado, com o documento de identificação original com foto e caneta esferográfica 
azul ou preta. Em caso de perda ou extravio do referido documento, o candidato deverá 
apresentar um Boletim de Ocorrência (BO), registrado no órgão competente acompanhado 
de outro documento oficial que contenha FOTO. 
7.5. O candidato só terá acesso à sala de prova mediante a apresentação do documento 
estabelecido no item 7.4. 
7.5.1 Eventualmente, se, por qualquer motivo, o nome do candidato não constar das 
Listas de Presença, mas, que tenha em seu poder o respectivo comprovante de 
pagamento e comprovante de inscrição, efetuado nos moldes previstos neste Edital, o 
mesmo poderá participar deste Concurso Público, devendo tal fato ser registrado em ata.  
7.5.2 A inclusão de que trata o item anterior será realizada de forma condicional, sujeita à 
posterior verificação da referida regularidade, por apreciação da Comissão Organizadora 
do Concurso Público. 
7.5.3 Constatada a irregularidade da inscrição, a inclusão do candidato será 
automaticamente cancelada, sem direito à reclamação, independentemente de qualquer 
formalidade e serão considerados nulos todos os atos dela decorrentes. 
7.6 Não será permitida, qualquer tipo de consulta. 
7.7. Não será permitida, a entrada de qualquer candidato ou pessoa estranha à 
organização do Concurso, após o início das provas. 
7.8 A inviolabilidade das provas será comprovada no posto de execução, no momento do 
rompimento do lacre dos malotes, na presença dos candidatos. 
7.9. Será excluído do Concurso o candidato que: 
7.9.1. Apresentar-se após o horário estabelecido. 
7.9.2. Ausentar-se da sala de provas sem o acompanhamento do fiscal.  
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7.9.3. Ao se ausentar da sala de provas – sempre acompanhado do fiscal – o candidato 
não poderá levar consigo o caderno de questões, cartão-resposta, documento de 
identidade ou qualquer outro meio para anotação. O descumprimento desta norma implica 
na eliminação sumária do candidato.  
7.9.4. O candidato que for surpreendido em comunicação com outras pessoas ou 
utilizando-se de livros, notas, impressos não permitidos ou calculadora. 
7.9.5. Estiver portando ou fazendo uso de qualquer tipo de equipamento eletrônico de 
comunicação. 
7.9.6. Lançar meios ilícitos para execução das provas. 
7.9.7. Não devolver integralmente o material recebido. 
7.9.8. Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos. 
7.9.9. Recusar-se a entregar o cartão-resposta ao término do tempo destinado para a 
realização das provas; 
7.9.10. Deixar de assinar a lista de presença; 
7.9.11. Descumprir as instruções contidas no caderno de questões; 
7.9.12. Não apresentar o documento que comprove a inscrição e que identifique o 
candidato, conforme exigido no item 7.4 
7.9.13 Deixar de apresentar qualquer um dos documentos, que comprovem o 
atendimento a todos os requisitos fixados neste Edital. 
7.9.14 Faltar com o devido respeito, para com qualquer membro, da Comissão 
Organizadora do Concurso Público ou com a equipe auxiliar; 
7.9.15 Fizer, em qualquer documento, declaração falsa ou inexata. 
7.10 O candidato deve transcrever com cuidado as respostas das provas objetivas para o 
cartão de respostas, que será o único documento válido para a correção das provas. 
7.11 Não serão computadas questões não assinaladas ou que contenham mais de uma 
resposta, emenda ou rasura, ainda que legível. 
7.12 O candidato, ao terminar a prova, entregará ao fiscal, juntamente com o cartão de 
respostas, o seu caderno de questões. A não devolução do caderno de questões, com o 
devido registro em ata, implica eliminação do candidato, EXCETO para os candidatos que 
permanecerem em sala até uma hora antes do prazo determinado para o término da 
prova. 
7.13 O candidato não deverá amassar, molhar, dobrar, rasgar ou, de qualquer modo, 
danificar o cartão de respostas, sob pena de arcar com os prejuízos advindos da 
impossibilidade de realização da leitura ou nele inserir qualquer sinal identificativo. 
7.14 Em hipótese alguma haverá vista de prova. 
7.15 O candidato deverá assinalar suas respostas na prova objetiva e transcrevê-la no 
Cartão de Respostas, que é o único documento válido para a correção, que lhe será 
entregue no início da prova. 
7.16 Somente serão permitidos assinalamentos no Cartão de Respostas feitos pelo 
próprio candidato, vedada qualquer colaboração ou participação de terceiros, salvo em 
caso de candidato que tenha solicitado condição especial para esse fim. Nesse caso, se 
necessário, o candidato será acompanhado por um fiscal. 
7.17 Na correção do Cartão de Respostas será atribuída nota zero às questões rasuradas, 
com mais de uma opção assinalada e aquelas marcadas de forma incorreta, além do local 
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de marcação ou em branco. O preenchimento do Cartão de Resposta deve se processar 
na forma descrita na capa da prova (Caderno de Questões).  
7.18. Sob nenhuma hipótese, haverá a substituição do Cartão de Respostas, sendo da 
responsabilidade exclusiva do candidato os prejuízos advindos de marcações feitas 
incorretamente, emendas ou rasura, ainda que legível. 
7.19. Qualquer anormalidade gráfica ou irregularidade na formulação de alguma questão, 
ou mesmo que não esteja ela prevista no programa, deverá ser argüida em sede de 
Recurso, no prazo estabelecido neste Edital (ANEXO I – Cronograma) 
7.20. Os pontos correspondentes às questões porventura anuladas serão atribuídos a 
todos os candidatos, independentemente da formulação dos recursos. 
7.21 Após o recebimento do Caderno de Questões e do Cartão-Resposta o candidato só 
poderá ausentar-se da sala após transcorrido 1 (uma) hora do início das provas e quem se 
ausentar da sala antes do prazo, está sumariamente eliminado do certame. 
7.22 Ao terminar a prova, o candidato deverá entregar ao Fiscal o Caderno de Questões, 
o Cartão Resposta e assinar a Lista de Frequência, caso não o faça estará sob pena de 
eliminação do certame. A assinatura no cartão devera ser igual a que constar no 
documento de identificação do candidato.  
7.23 Não haverá segunda chamada ou repetição de prova, seja qual for o motivo alegado 
pelo candidato. 
7.24 O não comparecimento excluirá automaticamente o candidato do Concurso. 
7.25 É de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta de seu local de 
prova e o comparecimento no horário determinado. 
 
8.0 DA HABILITAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO 
8.1 Serão classificados os cargos constantes no presente Edital,  
8.1.1 Os candidatos que obtiverem no mínimo 60% (sessenta por cento) do total de 
pontos, sem zerar nenhuma das disciplinas que compõem a prova. 
8.1.2 Os candidatos que, estejam dentro do limite de três vezes o número de vagas 
estabelecido no QUADRO I deste Edital, com exceção dos candidatos aos cargos de nível 
superior e professor, onde todos os candidatos que obtiver tal pontuação serão 
submetidos a 2ª ETAPA – Prova de Título. 
8.2 – Os candidatos classificados na Primeira Etapa do concurso (Prova Objetiva) terão 
que submeter-se a Prova de Título 2ª ETAPA para obter sua classificação final, sendo que 
tal resultado levará em conta o somatório das duas ETAPAS (Prova Objetiva e Prova de 
Título) para finalmente chegar aos classificados. 
8.3 A classificação de candidatos dar-se-á rigorosamente da maior para a menor nota.  
8.4 Em caso de empate será considerado: 

8.4.1 O candidato maior de 60 (sessenta) anos: 

a) “primeiro critério de desempate em Concurso Público será a idade, dando-se 
preferência ao de idade mais elevada” (Lei Nacional N.º 10.741/2003 – art. 
27, parágrafo único) 

b) Tenha obtido a maior pontuação na Prova de Conhecimentos Específicos. 

8.4.2 Se o candidato é menor de 60 (sessenta) anos 

a) Tenha obtido a maior pontuação na Prova de Conhecimentos Específicos; 
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b) Tenha obtido maior pontuação na Prova de língua Portuguesa; 

c) O candidato com mais idade. 

8.4.3 Persistindo o empate entre os candidatos, depois de aplicados todos os 
critérios acima, o desempate se dará através do sistema de sorteio público. O referido 
sorteio será levado a termos pela Coordenação Geral de Concurso Público, com a presença 
dos respectivos candidatos ou procurador, devidamente constituído para este fim. 

8.5 A prova de títulos terá caráter classificatório, dela participarão apenas os 
candidatos classificados na 1ª Etapa (que obtiverem no mínimo 60% do total de pontos 
da prova objetiva) quando terão seus títulos avaliados, estando os demais eliminados do 
concurso;  

8.6 O candidato classificado conforme o estabelecido no subitem 8.5 deverá entregar 
Curiiculum Vitae Simplificado, conforme modelo (ANEXO IV), previamente anexado a 
este Edital, no prazo estabelecido (ANEXO I - Cronograma), com os respectivos 
documentos que comprovem seus títulos através de cópias autenticadas em cartório. 

8.7 Serão considerados, para efeito de classificação, somente os títulos apresentados 
conforme modelo previamente anexado a este Edital, com os limites estabelecidos no 
Anexo IV, deste Edital. 

8.8 A documentação da Prova de Título deverá ser entregue na Prefeitura Municipal 
de Sucupira do Riachão – MA, Rua São José, N.° 477 - Centro, CEP: 65.668-000 
– Sucupira do Riachão – MA e/ou enviada via SEDEX ou Carta Registrada, com Aviso 
de Resposta (AR) aos cuidados da Coordenação Geral de Concurso Público da Fundação 
Madre Juliana – Rua Miracema nº 4659 – Bairro Santa Luzia – Teresina – PI, 
CEP: 64.020-017.  

8.9 Os comprovantes de conclusão dos cursos de pós-graduação deverão, ser expedidos 
por instituição oficial de ensino ou de formação especializada, devidamente reconhecida 
na forma da legislação vigente. 

8.10 Serão aceitos títulos de pós-graduação reconhecidos pelo Conselho Nacional de 
Educação (CNE), de acordo com o que estabelece a Lei de Diretrizes e Bases da Educação 
Brasileira (LDB), no seu Sistema de Referência (Universidades Federais e Particulares – 
Sistema Federal – e Universidades Estaduais, Municipais e Comunitárias – Sistema 
Estadual); 

8.11 Serão aceitos cursos de atualização/aperfeiçoamento, com carga–horária mínima de 
60 horas–aula, emitidos por Universidades, Centros de Estudos, Entidades de Classe, 
Secretarias Estaduais e Municipais ou Instituições Educacionais devidamente reconhecidas 
ou Instituições que atuam no ramo de Capacitação de Recursos Humanos. 

8.12 Documentos expedidos no exterior somente serão considerados quando traduzidos 
para a língua portuguesa, por tradutor juramentado e revalidados por instituição de ensino 
brasileira, exceto os emitidos por Universidades de Países integrantes do Mercosul, 
conforme Tratado Internacional. 

8.13 Não serão computados para efeito de prova de títulos: 

a) Certificado de curso sem menção expressa de carga horária; 

b) Artigos e/ou carta de aceite de publicação de artigos; 
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c) Declaração de conclusão de cursos. 

 
9.0 DOS RECURSOS 
9.1 Será assegurado ao candidato o direito de recurso, desde que devidamente 
fundamentado, com argumentações lógicas e consistentes. 
9.2 O prazo para a solicitação de recursos é de 48 (quarenta e oito horas) a partir da 
divulgação do GABARITO OFICIAL e do RESULTADO DAS ETAPAS conforme Cronograma 
de Atividades ANEXO I deste Edital. 
9.3 Serão indeferidos os pedidos de recurso apresentados fora de prazo. 
9.4 Não serão aceitos pedidos de recursos VIA FAX e CORREIO ELETRONICO. 
9.5 O recurso deverá ser entregue na Prefeitura Municipal de Sucupira do Riachão – MA, 
Rua São José, N.° 477 - Centro, CEP: 65.668-000 – Sucupira do Riachão – MA, 
ou dirigido diretamente para sede da executora, Fundação Madre Juliana, Rua 
Miracema, 4659 – CEP 64.020-017 – Bairro Santa Luzia, Teresina – Piauí – 
através de SEDEX ou AR, em formulário próprio ANEXO V deste Edital. 
9.6 Se, da análise do recurso for constatada a necessidade de anulação de questão, o 
ponto relativo à mesma será atribuído a todos os candidatos que concorrerem ao 
respectivo cargo. Caso necessite de mudança no GABARITO OFICIAL, a prova será 
corrigida de acordo com o GABARITO DEFINITIVO.     
9.7 Em caso de recurso a 2ª ETAPA – Prova de Título, o resultado da analise será 
divulgado no endereço eletrônico da instituição www.fundacaomadrejuliana.org.br até 
10(dez) dias após o seu recebimento na sede da instituição. 
9.8 Após a publicação do resultado final, o Concurso será homologado pela Prefeitura 
Municipal de Sucupira do Riachão - Maranhão. 
 
10.0 DO RESULTADO 
10.1 O resultado do Concurso será divulgado pela Prefeitura Municipal de Sucupira do 
Riachão / MA e no endereço eletrônico www.fundacaomadrejuliana.org.br, conforme 
Cronograma de Atividades ANEXO I deste Edital. 
 
11.0 DA VALIDADE 
11.1 O Concurso Público terá validade de 01 (um) ano, sendo permitida a sua 
prorrogação por igual período. 
 
12.0 DISPOSIÇÕES GERAIS 
12.1 A falsidade de afirmações e/ou documentos, ainda que verificados posteriormente à 
realização do Concurso, implicará na eliminação sumária do candidato, e será declarada 
nula de pleno direito à inscrição e todos os atos decorrentes sem prejuízos de eventuais 
soluções de caráter Judicial. 
12.2 Será excluído do Concurso, por ato da COORDENAÇÃO GERAL DO CONCURSO, o 
candidato que: 

a)  Fizer declarações falsas ou inexatas em qualquer documento; 
b)  Agir com incorreção ou indelicadeza para qualquer membro da equipe 

encarregada da aplicação das provas; 

http://www.fundacaomadrejuliana.org.br/
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c)  For surpreendido, durante as provas, em comunicação com outro candidato, 
assim como, utilizar-se de livros, impressos ou anotações; 

d)  Usar falsa identificação pessoal; 
e)  Utilizar e/ou tentar meios fraudulentos para obter aprovação própria ou de 

terceiros em qualquer etapa do processo seletivo. 
12.3 Não serão fornecidos atestados, certificados ou certidões, relativos à classificação ou 
notas de candidatos, devendo considerar-se com validade para tal fim, a lista de 
classificados com o respectivo Decreto de Homologação do Concurso publicado pelos 
órgãos oficiais. 
12.4 A classificação do processo seletivo do candidato será concretizada, quando, 
preenchida todas as exigências que preceituem este Edital, observando as pertinências 
legais da administração pública da Prefeitura Municipal de Sucupira do Riachão - 
Maranhão. 
12.5 O candidato classificado nas condições do subitem anterior, será convocado para a 
posse por meio de editais a serem afixados no átrio da Prefeitura Municipal de Sucupira do 
Riachão, imprensa oficial (Diário Oficial do Estado do Maranhão) e correspondência 
enviada ao endereço constante no requerimento de inscrição, obrigando-se a declarar por 
escrito, se aceita ou não o cargo, no prazo de (cinco) dias. O não pronunciamento no 
prazo estabelecido permitirá à convocação do próximo candidato da lista de classificação. 
O candidato que não atender ao chamado será considerado como desistente à vaga. 
12.6 É obrigação do candidato, manter seus dados atualizados, através de formulário de 
alteração cadastral, disponível no site da Fundação Madre Juliana: 
www.fundacaomadrejuliana.org.br:  
12.7 A lotação do candidato aprovado obedecerá a critérios estabelecidos pelo poder 
legislativo e de acordo com a disposição de vagas estabelecidas neste Edital. 

12.9 A documentação do candidato aprovado estabelecido no item 3.0, só deverá ser 
apresentada no ato de sua convocação.  

12.10 Os profissionais aprovados no respectivo Concurso, deverão cumprir integralmente 
a carga horária estabelecida no presente Edital.    

12.11 A aprovação do Concurso assegurará, apenas, a expectativa de direito à 
nomeação, ficando a concretização desse ato condicionada à substância das disposições 
legais pertinentes, do exclusivo interesse e conveniência da Prefeitura Municipal de 
Sucupira do Riachão / MA, da rigorosa ordem de classificação e do prazo de validade do 
Concurso.  
12.12 É de responsabilidade do CANDIDATO o acompanhamento das informações sobre o 
referido Concurso, Edital, Conteúdo Programático, local de aplicação de provas e 
resultado, através do endereço eletrônico www.fundacaomadrejuliana.org.br 

12.13 Os casos omissos serão resolvidos pela Coordenação geral do Concurso Público. 
12.14 A Organizadora reserva-se o direito de promover as correções que se fizerem 
necessárias, em qualquer fase do presente certame ou posterior ao mesmo, em razão de 
atos não previstos ou imprevisíveis.  
 
Sucupira do Riachão – MA, 06 de Fevereiro de 2014. 
 

http://www.fundacaomadrejuliana.org.br/
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______________________________ 

Prefeita Municipal 

ANEXO I 

 
CRONOGRAMA DE ATIVIDADES 

 

ATIVIDADE DATA 

01 Publicação do Edital  06/02/2014 

02 Lançamento do Edital 06/02/2014 

03 Período de inscrições   07/02 a 24/02/2014 

04 Divulgação dos locais de aplicação de provas e 
homologação das inscrições.  

07/03/2014 

05 Aplicação das provas    16/03/2014 

06 Divulgação do gabarito preliminar da prova 
objetiva 

17/03/2014 

07 Prazos para apresentação de recursos contra o 
gabarito preliminar. 

18 e 19/03/2014 

08 Resultado de recursos contra o gabarito  Até 10 dias após o 
recebimento 

09 Divulgação do resultado da prova objetiva  02/04/2014 

10 Prazo para apresentação de recurso referente a 
prova objetiva              

03 e 04/04/2014 

11 Resultado do Recurso  Até 10 dias após o 
recebimento 

12 Prazo para apresentação dos títulos (somente para 
os candidatos aos cargos de Professor e Nível 
Superior)  

03 e 04 /03/2014 

13 Resultado Final do Concurso  16/04/2014 

14- Prazo para apresentação de recursos referente a 
prova de títulos e resultado final do concurso 

17 e 18/04/2014 

15- Resultado dos recursos Até 10 dias após o 
recebimento. 

 
OBSERVAÇÕES: 
Todas as decisões e demais atos serão publicados no endereço eletrônico 
www.fundacaomadrejuliana.org.br e na Prefeitura Municipal de Sucupira do Riachão / MA. 
É responsabilidade do candidato o acompanhamento de todas as etapas do concurso,  
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ANEXO II 

ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 

 
Cargo Atribuição 

Médico 

Examinar pacientes, fazer diagnósticos, prescrever e realizar tratamentos clínicos 
e encaminhamentos para especialidades médicas; Receitar e interpretar exames 

clínicos; Orientar e contribuir com o trabalho da enfermagem; Orientar e criar 

projetos e programas no âmbito da saúde pública; Promover a medicina 
preventiva; Triagem de pacientes; Articular-se a outras instituições e áreas afim 

de promover ações que atendam à saúde pública; Realizar consultas clínicas aos 
usuários da sua área descrita; Executar a as ações de assistência integral em 

todas as fases do ciclo de vida: criança, adolescente, mulher, adulto e idoso. 
Fomentar a criação de grupos de patologias específicas, como de hipertensos, de 

diabéticos, de saúde mental, etc.; Realizar o pronto atendimento médico nas 

urgências e emergência. 

Enfermeiro 

Distribuir, instruir e controlar serviços executados por auxiliares e clínica médica 

referente à enfermagem; Cuidar da vigilância, da higiene e do atendimento 

dispensados aos pacientes; Verificar temperatura, pulso e respiração dos 
pacientes; Fazer curativos pós operatórios; Prestar os primeiros cuidados a 

recém nascidos; Coletar e classificar sangue; Auxiliar médicos na assistência a 
gestantes e durante partos; Participar de planejamento de projetos e programas 

de saúde pública e saúde comunitária. 

Nutricionista 

Habilidade para planejar, organizar, dirigir, supervisionar e avaliar unidades de 
alimentação e nutrição. Habilidade para realizar a gestão de recursos físicos, 

humanos, materiais e financeiros. Habilidade para implantar e gerenciar 
programas relativos à qualidade higiênico-sanitária de alimentos pautada na 

legislação sanitária vigente. Habilidade para fiscalizar contratos e elaborar 

critérios técnicos que subsidiem a celebração de contratos na área de prestação 
de serviços de fornecimento de refeições para coletividade. Habilidade para 

coletar, consolidar, analisar e avaliar dados de vigilância alimentar e nutricional e 
outros gerados a partir da gestão da Unidade de Alimentação e Nutrição. 

Habilidade para planejar e executar programas de educação alimentar e 

nutricional para coletividade ou indivíduos. Promover a política nacional de 
alimentação e nutrição. Promover a política nacional de segurança alimentar e 

nutricional  

Assistente Social 

Prestar serviços, orientando usuários, familiares, comunidades e instituições 

sobre direitos e deveres (Normas, Códigos e Legislação), serviços e recursos 

sociais e programas de educação; planejar, coordenar e avaliar planos, 
programas e projetos sociais em diferentes áreas de atuação profissional (saúde, 

educação, trabalho, habitação e outras); orientar e monitorar ações de combate 
ao sofrimento subjetivo, associado a toda e qualquer doença e a questões de 

entrave social, com adesão à prática preventiva incorporando o hábito de vida 

saudável; realizar visitas domiciliares e emitir pareceres técnicos; 

Engenheiro 

Agrônomo  

Planejar, coordenar e executar atividades agrossilvipecuárias e do uso de 

recursos naturais renováveis e ambientais, promover a extensão rural. Prestar 
assistência e consultoria técnicas. Elaborar documentação técnica e cientifica, 

estudar, avaliar e elaborar projetos de engenharia, bem como coordenar e 

fiscalizar sua execução. 

Professor Executar as tarefas que se destinam a docência, incluindo, entre outras 
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atribuições: participar da elaboração a Proposta Pedagógica da escola; elaborar 
e cumprir plano de trabalho segundo a proposta pedagógica da escola; zelar 

pela aprendizagem dos alunos; estabelecer e implementar estratégias de 
recuperação para alunos de menor rendimento; ministrar os dias letivos e as 

horas-aula estabelecidos; participar integralmente dos períodos dedicados ao 
planejamento, à avaliação e o desenvolvimento profissional; colaborar com as 

atividades de articulação da escola com as famílias e a comunidade; 

desincumbir-se das demais tarefas indispensáveis ao atendimento dos fins 
educacionais da escola e ao processo de ensino–aprendizagem; participar das 

tarefas que se destinam a ministrar aulas e executar outras tarefas correlatas 
determinadas pelo superior imediato. Planejar o curso de acordo com as 

diretrizes educacionais. Atuar em reuniões administrativas e pedagógicas; 

organizar eventos e atividades sociais, culturais e pedagógicas. 

Técnico em 
Enfermagem 

Executar atividades dentro dos setores determinados pela chefia de 

enfermagem. Aferir e controlar sinais vitais, utilizando-se de materiais e 
equipamentos adequados. Preparar clientes para consulta, exames e outros 

procedimentos facilitando a sua realização. Executar curativos, usando seus 

conhecimentos e/ou conhecimentos seguindo prescrições médicas e/ ou de 
enfermagem, proporcionando alívio ao paciente bem como facilitando a 

cicatrização de ferimentos, suturas e escoriações. Auxiliar no preparo do material 
e instrumental para esterilização bem como na desinfecção de ambientes e 

equipamentos, permitindo maior segurança aos procedimentos como: exames, 

tratamentos, pequenas cirurgias, e atendimentos de ginecologia e obstetrícia. 
Administrar medicamentos por via oral e/ou parenteral, prestando informações 

aos clientes sobre possíveis reações, além de aplicar vacinas e fazer os devidos 
registros em formulários apropriados. Realizar visita domiciliar, elaborando após 

o relatório. Observar os cuidados universais em proteção individual. Cumprir o 

código de ética da profissão. Zelar por sua segurança e de terceiros, bem como 
pela preservação e manutenção de materiais e equipamentos em seu ambiente 

de trabalho. 

Técnico Contábil 

Executar os trabalhos de análise e conciliação de contas; Classificar e contabilizar 

as despesas, receitas e movimentação financeira; Elaborar quadros 

demonstrativos, relatórios e tabelas, compilando dados contábeis; Participar da 
elaboração de balancetes e balanços, aplicando normas contábeis; Organizar 

demonstrativos e relatórios de comportamento das dotações orçamentárias; 
Elaborar sob supervisão, prestações de contas de convênios, concursos e outros 

recursos específicos; Acompanhar saldos orçamentários para autorização de 

realização de despesas; Manter arquivo da documentação relacionada à 
contabilidade; Participar de programa de treinamento, quando convocado; 

Executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de equipamentos e 
programas de informática; Executar outras tarefas para o desenvolvimento das 

atividades do setor; Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para 
o exercício da função. 

Atendente de 

Consultório 

Dentário 

Recepcionar e registrar pacientes em consultórios dentários; Auxiliar dentistas 

em tratamentos e exames; Fazer demonstração de técnicas de escovação; 
Redigir relatórios e tarefas executadas; Preparar o paciente para o atendimento 

instrumentando o odontólogo e manipulando materiais restauradores e 

cirúrgicos; Preparar, separar e distribuir material clínico cirúrgico-odontológico, 
esterilizando o que for necessário; Regular e montar eventualmente radiografias 

infra bucais, sob supervisão; 

Agente de 

Vigilância Sanitária 

Inspecionar, fiscalizar e orientar as ações/atividades para prevenção, promoção 

e proteção à saúde e ao meio ambiente por meio de vistorias e análises técnicas 

de locais, atividades, obras, projetos e processos, visando o cumprimento da 
legislação vigente, além de promover educação sanitária; zelar pela manutenção, 
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conservação e limpeza do veículo colocando à disposição para o exercício de tais 
atribuições; executar outras atribuições afins. 

Digitador 

Executar, sob supervisão atividades técnicas especializadas de grande 
responsabilidade e complexidade; Realizar atividades de operacionalização de 

programas em informática; digitar e digitalizar dados em mídias de informática; 

Executar tarefas e atividades relativas à digitação de documentos e textos 
diversos, assim como a organização e arquivamento dos mesmos, procedendo 

de acordo com normas específicas para assegurar e facilitar o fluxo de trabalhos 
administrativos das unidades organizacionais do Órgão Público em que trabalha. 

Agente 

Administrativo 

Efetuar registro guarda, conservação e expedição de documentos sob orientação 

superior. Organização e manutenção de fichários e arquivos, coleta e entrega de 
documentos. Redigir memorandos e correspondências para repartições e 

estabelecimentos públicos. Coleta de assinatura. Atendimento do público interno 
ou externo. Operação de computadores e equipamentos destinados à digitação. 

Digitar e verificar dados com vistas a posterior processamento eletrônico e 

conferência. Ajustar equipamentos de acordo com o meio a ser utilizado: discos 
magnéticos, fitas magnéticas, disquetes, etc. Interpretar as mensagens 

fornecidas pela máquina detectando dados incorretos, visando a adoção de 
medidas de ajustamento do sistema. Manter o controle dos documentos fontes 

dos dados. Efetuar o controle de tarefas recebidas, em execução e concluídas. 

Executar o trabalho dentro de normas de higiene e segurança no trabalho. 
Executar outras atividades afins. 

Auxiliar 

Administrativo 

Digitar e/ou datilografar relatórios, minutas e/ou memorando; executar serviços 
de recebimento de correspondências/documentos e/ou expedientes, separando, 

classificando, encaminhando ou arquivando adequadamente, a fim de facilitar 

seu acesso e manuseio; compilar ou elaborar dados estatísticos; atender a 
municipalidade e demais funcionários, prestando informações ou encaminhando 

aos responsáveis, solicitar, conferir, armazenar e controlar material de 
expediente; inserir dados nos sistemas informatizados. 

Recepcionista 

Recepcionar e prestar serviços de apoio a clientes, pacientes, visitantes; Prestar 

atendimento telefônico e fornecer informações em escritórios, consultórios, 
hospitais, e outros estabelecimentos; Marcar entrevistas ou consultas e receber 

clientes ou visitantes; Averiguar suas necessidades e dirigir ao lugar ou a pessoa 

procurada; Agendar serviços Observar normas internas de segurança, conferindo 
documentos e idoneidade dos visitantes e notificando seguranças sobre 

presenças estranhas; Organizar informações e planejar o trabalho do cotidiano. 

Motorista  

Desempenhar funções inerentes à profissão de motorista, tais como: dirigir 

veículos da frota da municipalidade, respeitada a habilitação profissional. 

Realizar viagens oficiais de interesse da Administração. Zelar pela manutenção e 
conservação dos veículos que estiverem sob seus cuidados. Informar a 

autoridade a qual está subordinado sobre irregularidades ou defeitos nos 
veículos com os quais esteja trabalhando. Manter rigoroso controle sobre o 

consumo de combustíveis e peças do veículo que estiver sob sua 

responsabilidade. Preencher os formulários e roteiros de viagem ou de trabalho, 
consoante ordem da Administração Municipal. Executar outras tarefas afins. 

 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

                       ESTADO DO MARANHÃO 

                    PREFEITURA  MUNICIPAL   

                  SUCUPIRA DO RIACHÃO – MA 

 

 

 

 

CNPJ: 01.612.338/0001-67 – Rua São José, 477 – Centro  – CEP 65.668-000 

 Fone/fax: (99)3553-1098  e-mail: prefeiturasdoriachao@yahoo.com.br 

  

 
 
 

ANEXO III 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO POR CARGO 

LÍNGUA PORTUGUESA COMUM AOS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR E 
PROFESSOR. 
Texto-compreensão de texto. Conceitos. Coesão – conceitos e mecanismos.  Coerência 
textual – informatividade, intertextualidade e inferências.  Tipos de texto e gêneros 
textuais. Variação linguística: linguagem formal e informal.  Linguagem Figurada.  
Semântica. Sinônimos, antônimos, parônimos, homônimos, hiperônimos e hipônimos.  
Morfossintaxe: classificação das palavras, emprego e flexão; estrutura e formação de 
palavras; o período-classificação; orações coordenadas e subordinadas, termos da oração. 
Vocativo e aposto. Sintaxe de regência, concordância e colocação.  Ocorrência de crase. 
Ortografia oficial.  Acentuação gráfica, Colocação pronominal, pontuação, vozes do verbo, 
Funções da linguagem, Tipos de sujeito e predicado. 
 
LÍNGUA PORTUGUESA COMUM AOS CARGOS DE NÍVEL MÉDIO, PROFESSOR DE 
ED. INFANTIL DE 1° AO 5° ANO E EJA 1° E 2° SEGMENTO: 
Interpretações de Textos. Fonética e fonologia. Ortografia. Acentuação gráfica. Emprego 
do hífen. Regência. Crase, pontuação, figura e vício de linguagem. Morfologia. 
Substantivo, adjetivo, artigo, numeral, pronome, verbo, advérbio, preposição, conjunção, 
interjeição. Termos essenciais da oração, termos integrantes da oração, termos acessórios 
da oração, vocativo, tipos de período, oração coordenadas, orações subordinadas e 
concordância. Leitura, análise, compreensão e interpretação de textos. Estrutura e 
formação das palavras. Semântica: sinônima/antonímia, Variação contextual de sentido. 
 
LÍNGUA PORTUGUESA COMUM AOS CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL: 
Interpretação de texto; Divisão Silábica, Encontro Consonantal, Encontro Vocálico: 
Ditongo, Tritongo; Dígrafo, Classificação Quanto a Silaba Tônica: Oxítona, Paroxítona; 
Numero de Silaba: Monossílabo, Dissílabo, Trissílabo e Polissílabo; Gênero do Substantivo: 
Masculino e Feminino; Numero do Substantivo: Singular e Plural Grau do Substantivo: 
Diminutivo e Aumentativo; Acentuação Gráfica; Classificação do Substantivo; Adjetivo 
Pátrio, conhecimento básico de concordância nominal e verbal. 
 
MATEMÁTICA COMUM AOS CARGOS DE NÍVEL MÉDIO: 
Números e Operações: Naturais, Inteiros e Racionais. Grandezas Proporcionais: Razão, 
Proporção, Regra de três simples e composta, porcentagem e juros simples. Equação de 
1º e 2º graus. Problemas do 1.º grau. Problemas do 2.º grau. Geometria Plana. Sistema 
de Medidas: Comprimento, Capacidade, Massa, Superfície, Volume. Tratamento da 
Informação: Leitura e Interpretação de Gráficos e Tabelas. Questões de Raciocínio Lógico.   
 
MATEMÁTICA COMUM AOS CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL: 
Conjuntos; Problemas Usando as Quatro Operações: Adição, Subtração, Multiplicação e 
Divisão; Números Pares e Números Impares; Horas e Minutos; Valor Absoluto e Valor 



 

 

                       ESTADO DO MARANHÃO 

                    PREFEITURA  MUNICIPAL   

                  SUCUPIRA DO RIACHÃO – MA 

 

 

 

 

CNPJ: 01.612.338/0001-67 – Rua São José, 477 – Centro  – CEP 65.668-000 

 Fone/fax: (99)3553-1098  e-mail: prefeiturasdoriachao@yahoo.com.br 

  

Relativo; Lucro Prejuízo; Algarismo Romano; Medidas de Capacidades: Litro, Medidas de 
Massas: Grama; Medidas de Comprimento: Metro; Dobro; Metade; Quilômetro. Perímetro 
e área das principais figuras planas; Razão e proporção; Porcentagem e juros simples; 
Regra de três simples; Analise e interpretação de gráficos e tabelas. 
 
NOÇÕES DE INFORMÁTICA – COMUM AOS CARGOS DE ENGENHEIRO 
AGRONÔNOMO, TÉCNICO CONTÁBIL, AGENTE ADMINISTRATIVO, AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO E REPCIONISTA. 
Conceitos básicos de operação de microcomputadores. Sistema Operacional Microsoft 
Windows: Configurações básicas do Sistema Operacional (painel de controle) Organização 
de pastas e arquivos. Operações de manipulação de pastas e arquivos (copiar, mover, 
excluir e renomear) Mapeamento de unidades de rede. Editor de Textos Microsoft Word: 
Criação, edição, formatação e impressão. Criação e manipulação de tabelas. Inserção e 
formatação de gráficos e figuras. Geração de mala direta. Planilha Eletrônica Microsoft 
Excel: Criação, edição, formatação e impressão. Utilização de fórmulas. Geração de 
gráficos. Classificação e organização de dados: NAVEGADOR MICROSOFT IN INTERNET 
EXPLORE: Abertura e localização de Sites; Noções Básicas de uso e navegação na 
internet. PROGRAMA DE CORREIO ELETRONICO MICROSOFT OUTLOOK: Envio, 
recebimento e Encaminhamento de mensagens; envio e recebimento de anexos.   
 
LEGISLAÇÃO SUS: COMUM AOS CARGOS DE MÉDICO PSF, ENFERMEIRO PSF, 
ASSISTENTE SOCIAL, NUTRICIONISTA, TÉCNICO DE ENFERMAGEM, 
ATENDENTE DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO E AGENTE DE VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA:  
Saúde Pública: aspectos evolutivos e conceituais. Atenção Primária de Saúde; Conferência 
Internacional de Promoção da Saúde; Ações Integradas de Saúde - AIS /SUDS/ SUS. Lei 
Orgânica da Saúde: 8.080/1990 e alei 8.142/1990. Financiamento do setor saúde. 
Municipalização do setor saúde. NOB-SUS 91, NOB-SUS 93, NOB-SUS 96 - NOAS-SUS 
2002. Controle Social: Conferências (municipal, estadual, nacional) de Saúde; 
Conselhos(local, municipal e estadual e nacional) de Saúde. Papel do Ministério Público no 
Controle Social. Política de Humanização no SUS. Sistema de Informação em Saúde-SIAB. 
Sistema de Vigilância em Saúde; Agencia Nacional de Vigilância em Saúde (ANVISA). 
Educação em Saúde, Educação Popular em Saúde e Educação Permanente em Saúde para 
o SUS. 
 
FUNDAMENTOS DA EDUCAÇÃO – COMUM A TODOS OS CARGOS DE PROFESSOR  
Fundamentos da Educação: História da Educação e História da Educação Brasileira. As 
correntes e tendências da Educação. Legislação e Políticas Educacionais: Regimento 
Escolar. Lei nº 9394/96 LDBEN. Lei nº 8069/90 ECA. Temas referentes à Educação 
previstos na Constituição Federal e na Constituição do Estado do Maranhão. Projeto 
Político – Pedagógico da Escola. Gestão Democrática. Avaliação Escolar. Organização da 
escola. Métodos, conteúdos e práticas escolares cotidianas. Paralelo entre a Educação 
Infantil e o Ensino Fundamental: fundamentos teórico-metodológicos que compõem as 
diferentes áreas do conhecimento.  
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CONTEÚDOS ESPECIFICOS / POR CARGO 
CONTEÚDOS ESPECÍFICOS PARA OS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR. 

 
MÉDICO PSF: Abordagem da Família (a criança, o adolescente, o adulto, o idoso no 
contexto familiar). Promoção a Saúde. A Educação em Saúde na Prática da Estratégia de 
Saúde da Família (ESF). Sistema de Informação da Atenção Básica. Noções Básicas de 
Epidemiologia. Vigilância Epidemiológica. Epidemiologia das Doenças Transmissíveis. 
Abordagem Ambulatorial do Paciente com: Enfermidades do Aparelho Digestivo 
(alterações da cavidade oral, sintomas dispéticos, esofagites, gastrite, úlceras, câncer); 
Enfermidades do Aparelho Cardiovascular (cardiopatia isquêmica, Insuficiência cardíaca, 
Arteriosclerose, Hipertensão arterial, tramboflelites); Enfermidades do Aparelho 
Respiratório (Doenças do Trato Respiratórias Superior, Insuficiência Respiratória, Asma 
Brônquica, Doença Pulmonar Obstrutiva. Pneumonias, Câncer de Pulmão); Enfermidades 
dos Rins e Vias Biliares (Litíase Renal, GNDA, Infecção Urinária); Enfermidades do Sistema 
Nervoso Central (Acidente Vascular Cerebral, Meningites, Epilepsia, Vertigens, Cefaléia); 
Enfermidades Hematológicas (Anemias, Distúrbios da Hemostasia, Leucemia); 
Enfermidades Metabólicas e Endócrinos (Diabetes Melitus, Hipotireoidismo, 
Hipertireoidismo, Dislipidemias, Obesidade, Hipoavitaminose, Desnutrição); Doenças 
Infecciosas e Parasitárias, Doenças Sexualmente Transmissíveis; Enfermidades Reumáticas 
(Artrite Reumática, Febre Reumática); Enfermidades Ostroarticulares (Dores 
musculoesqueléticos, Afecção da Coluna Cervical, Lombalgia, Osteoporose); Enfermidades 
Dermatológicas (Micose da Pele, Dermatites, Eczema, Escabiose, Pediculose, Urticária); 
Enfermidades Psiquiátricas (Transtornos Ansiosos, Depressão). Atenção do Médico nos 
Programas de Saúde Pública: Tuberculose, Hanseníase, Atenção a Saúde da Criança e do 
Adolescente, Atenção a Saúde da Mulher, Atenção a Saúde do Adulto e do Idoso. 
Vacinação na Criança e no Adulto. Tabagismo, Alcoolismo, Dependência às Drogas. Saúde 
do Trabalhador. Saúde da Família na busca da Humanização e da Ética na Atenção a 
Saúde. Atenção do Médico da ESF nas Emergências: Cardiovasculares, Respiratórias, 
Ginecológicas, Obstétricas, Neurológicas, Metabólicas, Endocrinológicas e 
Gastroenterológicas, das Doenças Infecciosas, dos Estados Alérgicos, dos 
Politraumatizados. 
 
ENFERMEIRO PSF: Fundamentação teórico-prática do cuidar: Sistematização da 
Assistência de Enfermagem, Consulta de Enfermagem, Medidas de Biossegurança 
Princípios, métodos e técnicas de esterilização. Avaliação das condições de saúde 
individual e coletiva, Métodos e técnicas de Avaliação clínica, Sinais Vitais, Identificação de 
Sinais e Sintomas por disfunção de órgãos e sistemas, Exames Complementares. 
Procedimentos relacionados ao atendimento às necessidades de Higiene e conforto, 
Alimentação, Eliminações, O processo saúde-doença no cuidar da saúde individual e 
coletiva: Concepções teóricas sobre saúde-doença. Enfermagem em Saúde Pública. 
Promoção da Saúde, Prevenção de Doenças, Riscos e Agravos à Saúde e Reabilitação do 
cliente. Doenças como Problemas de Saúde Pública. Doenças Emergentes, Remergentes e 
Permanecentes. Políticas Nacionais de Saúde, Atenção Básica de Saúde. A Estratégia de 
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Saúde da Família, Agentes Comunitários de Saúde. Sistema de Vigilância a Saúde: 
epidemiológica, ambiental e sanitária (ANVISA). Informação, Comunicação e Educação. 
Programas de Saúde. Atuação do Enfermeiro (a) nos Programas de Assistência à Saúde da 
Mulher. Planejamento Familiar. Saúde da Criança e do Adolescente, Saúde do 
Trabalhador, Saúde do Adulto e do Idoso, DST e AIDS, Tuberculose, Hanseníase. Hiperdia 
(Hipertensão e Diabetes), Programa Nacional de Imunização. Saúde Mental e o CAPS. 
Educação em Saúde. Educação Popular em Saúde. Ambiente sustentável e Qualidade de 
vida. Implementação e Avaliação da Assistência de Enfermagem a clientes e grupos 
humanos no ambiente domiciliar e ambulatorial. Programa de Humanização da Assistência 
ao cliente. Processo de Trabalho em Saúde. Planejamento, organização e Gerência de 
Serviços de Saúde. Regulação, Controle e avaliação do Serviço de Saúde e de 
Enfermagem; Supervisão e Avaliação da Qualidade da Assistência e do Serviço de 
Enfermagem. Administração de recursos materiais; Relações Interpessoais no Trabalho. 
Educação Permanente em Saúde e a Enfermagem. Aspectos históricos, éticos e legais do 
exercício profissional: Princípios éticos e legais da prática profissional. Competências do 
Enfermeiro segundo a Lei de Exercício Profissional. Entidades de Classe. 
 
NUTRICIONISTA: Nutrientes: definições e classificação; funções, digestão, absorção, 
transporte e excreção. Energia. Água, eletrólitos e equilíbrio ácido-base. Fontes 
alimentares. Deficiência e toxicidade. Nutrição: alterações fisiológicas nos diversos ciclos 
de vida: primeiro ano de vida, pré-escolar, escolar, adolescente, gestante, nutriz, adulto e 
idoso; recomendações nutricionais. Avaliação Nutricional: conceitos, métodos de avaliação 
nos diferentes ciclos de vida; Sistema de Vigilância Alimentar e Nutricional. Terapia 
Nutricional: nas patologias cardiovasculares e pulmonares; nas patologias do sistema 
digestivo e glândulas anexas; nas afecções endócrinas e do metabolismo; nas patologias 
do sistema renal e das vias urinárias; nas doenças infectoparasitárias; nos distúrbios 
metabólicos; na doença neoplásica; na obesidade; nas anemias; no estresse metabólico; 
nas alergias e intolerâncias alimentares; nas doenças reumáticas; na desnutrição protéico-
energética; anemia ferropriva; hipovitaminose A; deficiência do iodo. Controle Higiênico-
Sanitário: fundamentos microbiológicos; contaminação, alteração e conservação de 
alimentos; Toxinfecções. Legislação: (Portaria CVS 6/99, RDC Nº 216 e RDC Nº 275) e 
Código de Ética do Nutricionista. 
 
ASSISTENTE SOCIAL: Sistema Único da Assistência Social; Estatuto da Criança e do 
adolescente (Lei n.º 8.069/90 e Lei Nº 12.696/2012); Lei Orgânica da Assistência Social 
(Lei nº. 8.742/93); Lei nº. 8.842/94 que fixa a Política Nacional do Idoso; Constituição da 
República Federativa do Brasil de 1988. Suas - Instrumentos de Gestão, Sistema de 
Informação, Monitoramento e Avaliação / Assistência Social, Instituições e Lógica de 
Financiamento do SUAS / Gestão da Proteção Social Básica e Especial: princípios e 
funções, serviços, programas e projetos. Lei Nº 8.742/93, alterada pela Lei Nº 
12.435/2011, Decreto Nº 6.214/2007, alterado pelo Decreto Nº 7.617/2011. 
 
ENGENHEIRO AGRONOMO: Os solos da Região – Classificação, morfologia e gênese. 
Características e propriedades químicas, físicas e biológicas. Aptidão agrícola dos solos. 
Planejamento e práticas conservacionistas. Características químicas dos solos. Fertilidade: 
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adubos e adubação. Calagem. Microbiologia dos solos. Natureza e propriedades dos solos. 
Clima. Variáveis climáticas. Hidrologia. Ciclo Hidrológico. Meteorologia. Bacias 
Hidrográficas. Produção vegetal. As principais culturas da Região. Tratos Culturais. Pragas 
e fitos sanidade. Hidráulica Agrícola. Princípios Fundamentais. Estruturas hidráulicas e seu 
dimensionamento. Irrigação e drenagem. A água no solo. Relação solo-água-clima-planta. 
Evapotranspiração. Os métodos de irrigação. Drenagem: princípios gerais; tipos de 
drenos. Barragens de terra. Características gerais. Detalhes construtivos. Comportas e 
vertedores. Bacias hidrográficas e hidráulicas. Produção animal: principais aspectos 
técnicos das explorações bovina, ovina, suína e avícola. Nutrição animal: princípios 
fundamentais, macro e micro nutrientes. Alimentos concentrados e volumosos. A 
Aquicultura. Agroecologia. Conceitos e princípios. Zoneamento agrícola e regiões 
agroecológicas. Avaliação e perícia agronômica. Princípios gerais, objetivos e 
metodologias. As pastagens nativas e cultivadas. Manejo e conservação. Agrotóxicos: 
conceito e características gerais dos produtos. 
 
PROFESSOR DE LÍGUA PORTUGUESA: Uso, descrição e análise de estruturas da 
Língua Portuguesa. Fonética e Fonologia. Morfossintaxe: estrutura e formação de 
palavras, frase, oração e período, orações coordenadas e subordinadas (classificação), 
sujeito e predicado, predicação verbal. Semântica; Léxico. Ortografia; Pontuação. 
Estilística: Figuras de linguagem. Noções de Linguística: O signo-Significante e significado. 
Variações linguísticas. Concordância verbal e nominal. Regência verbal e nominal. Noção 
de versificação. Leitura, análise, compreensão e interpretação de textos. Uso da crase. 
Plural dos substantivos compostos. Tipos de sujeitos. Vozes do verbo. Colocação 
pronominal. Funções da linguagem.  Vícios de linguagem. Formação dos tempos verbais 
compostos. Orações reduzidas. Sistema, norma, fala e tipos linguísticos.  Língua histórica 
e língua funcional. Tipos textuais. 
 
PROFESSOR DE MATEMÁTICA: Números naturais, números inteiros, números 
racionais, números reais, razão, proporção, médias, grandezas proporcionais, regra de três 
simples e composta, juros, porcentagem, câmbio, polinômios e operações, produtos 
notáveis, fatoração, operações com frações algébricas, equações e inequações do primeiro 
grau, sistema de equações do primeiro grau, equações do segundo grau, ponto, reta, 
plano, semirreta e segmento de reta, polígonos, ângulo, triângulo, quadrilátero, 
circunferência e círculo, segmentos proporcionais, Teorema de Tales, Teorema de 
bissetrizes, semelhança de triângulos, relações métricas nos triângulos, aplicação do 
Teorema de Pitágoras, discussão e resolução de sistema, aplicação da Regra de Cramer, 
ordens usando Sarrus e Laplace, estudo de figuras sólidas, estudo da reta, da 
circunferência e das cônicas, estudo do Ciclo Trigonométrico, funções trigonométricas, 
relações e identidades, estudo de Progressão Aritmética e Progressão Geométrica, 
propriedades e equações, propriedades e equações problemas envolvendo arranjos, 
combinações e permutações, polinômios, números complexos, lógica e raciocínio. 
 
PROFESSOR DE CIÊNCIAS (BIOLOGIA): Identidade dos seres vivos. Aspectos físicos, 
químicos e estruturais da célula. Organelas. Organização celular: seres procariontes, 
eucariontes e sem organização celular. Funções celulares: síntese, transporte, eliminação 
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de substâncias e processos de obtenção de energia (fermentação, fotossíntese e 
respiração celular). Ciclo celular. Noções básicas de microscopia. Origem e evolução da 
vida. Hipóteses sobre a origem da vida. Teoria de Lamarck e teoria de Darwin. Origem do 
homem. Diversidade da vida. Principais características dos representantes de cada 
domínio e de cada reino da natureza. Regras de nomenclatura. Biodiversidade no planeta 
e no Brasil. Características anatômicas e fisiológicas do homem: fisiologia dos sistemas 
biológicos (digestório, respiratório, cardiovascular, urinário, nervoso, endócrino, 
imunológico, reprodutor e locomotor). Transmissão da vida. Fundamentos da 
hereditariedade: gene e código genético, cálculos com probabilidade. Primeira e segunda 
leis de Mendel. Aplicações da engenharia genética: clonagem, transgênicos. Interação 
entre os seres vivos. Conceitos básicos em ecologia. Relações tróficas (cadeias e teias 
alimentares; distribuição natural da matéria e da energia e concentração de pesticidas e 
de subprodutos radiativos). Relações ecológicas limitadoras do crescimento populacional. 
Ecossistemas do Brasil. Ensino de Biologia: conhecimento científico e habilidade didática 
no ensino de Biologia. A construção do conhecimento no ensino de Biologia: abordagens 
metodológicas. Recursos didáticos no ensino de Biologia (utilizados em sala de aula e 
laboratório, incluindo conhecimentos básicos de técnicas, materiais e normas de 
segurança laboratoriais). O ensino de Biologia e as novas tecnologias da informação e 
comunicação. Avaliação de aprendizagem do conhecimento biológico. Competências e 
habilidades propostas pelos Parâmetros Curriculares Nacionais para a Disciplina de 
Biologia. 
 
PROFESSOR DE HISTÓRIA: Fundamentos teóricos do Pensamento Histórico; Didática e 
prática dos procedimentos de produção do conhecimento histórico; Linguagem e ensino 
de História; Transversalidade, novas formas de abordagem e renovação do ensino de 
História; O ofício do historiador e a construção da História; Natureza, Cultura e História; 
Passagens da Antiguidade para o Feudalismo;  Mundo Medieval; Expansão Européia do 
século XV; Formação do Mundo Contemporâneo; Brasil - Sistema Colonial; Brasil - 
Império; Brasil - República; Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação das 
Relações Étnico-Raciais e para o Ensino de História e Cultura Afro-Brasileira e Africana; 16. 
Parâmetros Curriculares Nacionais de História; Aspectos da História da África e dos povos 
afro-americanos e ameríndios; História da América 
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FISICA: Educação Física Escolar: abordagem Sócio - 
Cultural e filosofia; metodologia de ensino da Educação Física. Conhecimentos o corpo. 
Identificação da Capacidade Física e Básicas.  Condicionamento físico e desenvolvimentos 
das Capacidades Físicas. Identificação das funções orgânicas relacionadas com as 
atividades motoras. Conhecimentos dos Efeitos das atividades Físicas sobre o Organismo e 
a saúde. Iniciação Desportiva: influência sobre a motivação da criança no Esporte. O 
esporte como Fator educacional. Fundamentação Técnica. Tática e Regras dentro do 
Processo Didático pedagógico da educação Física escolar, futsal, handebol, basquetebol, 
(voleibol). Jogos: a natureza Lúdica educativa do jogo; as Teorias Explicativas e o jogo; O 
resgate dos jogos populares nas Aulas de educação física. Lutas e Ginásticas: Aspectos 
Históricos Sociais das lutas (Compreensão e vivencia de luta dentro do Contexto escolar. 



 

 

                       ESTADO DO MARANHÃO 

                    PREFEITURA  MUNICIPAL   

                  SUCUPIRA DO RIACHÃO – MA 

 

 

 

 

CNPJ: 01.612.338/0001-67 – Rua São José, 477 – Centro  – CEP 65.668-000 

 Fone/fax: (99)3553-1098  e-mail: prefeiturasdoriachao@yahoo.com.br 

  

Lutas e violências). Construção do gosto nas lutas (Dentro do contexto do contexto 
escolar de Forma recreativa e competitiva). Aspectos Histórico-sociais da Ginástica. 
 
PROFESSOR DE INGLÊS: Compreensão de textos em língua inglesa: vocabulário e 
interpretação de texto. A estruturação da sequência superficial do texto: pronomes, 
numerais, artigos, sinônimos, dêiticos, tempos verbais, advérbios, locuções adverbiais, 
conjunções e preposições. Enunciados afirmativos, negativos e interrogativos. Fonologia 
da língua inglesa: pronúncia dos sufixos verbais (3ª pessoa do presente do indicativo, 
passado e particípio), pronúncia do sufixo flexional nominal (plural) e do caso genitivo. 
Morfologia da língua inglesa: prefixos, sufixos flexionais, sufixos derivacionais, sufixos 
homófonos, paradigmas flexionais (nome, verbo e adjetivo). Sintaxe da língua inglesa: 
padrões básicos da sentença, classificação funcional das formas linguísticas (sujeito, 
predicado, complemento do sujeito, objeto direto, objeto indireto, complemento do 
objeto, objeto da preposição, complemento nominal), vozes verbais (ativa e passiva), 
discurso indireto, perguntas tag. Ensino-aprendizagem da língua inglesa: Abordagem 
Comunicativa, Aprendizagem baseada em tarefas, Inglês para fins específicos (ESP). 
Autonomia e motivação na aprendizagem: estilos e estratégias de Aprendizagem. 
 
PROFESSOR DE GEOGRAFIA: Relação entre os elementos naturais. Fatores climáticos 
no Brasil e no mundo. Formações vegetais brasileiras: Classificação e situação atual. 
Bacias hidrográficas brasileiras. Os fusos horários no Brasil e no mundo. As coordenadas 
geográficas. Distribuição populacional no mundo e no Brasil. Processo do povoamento 
brasileiro. Aspectos da população brasileira: etnia e estrutura etária. Fluxos migratórios no 
mundo. Urbanização brasileira: as regiões metropolitanas e os problemas comuns nas 
cidades. A economia de mercado e os padrões de consumo mundial. Problemas 
ambientais e desenvolvimento Sustentável. As conferências internacionais sobre meio 
ambiente. A geopolítica dos recursos naturais. O espaço industrial do mundo 
contemporâneo. Processo de industrialização brasileiro. Agricultura na sociedade urbano-
industrial. Agricultura no Brasil. A revolução verde e a fome no mundo. Fontes de energia 
no espaço mundial e no Brasil. Blocos econômicos regionais. A Primeira e Segunda 
Revolução Industrial. Terceira Revolução Industrial e globalização contemporânea. O 
mundo bipolar e a Guerra Fria. A ordem unipolar a multipolaridade. Conflitos nacionais na 
ordem global. Regionalização do mundo e da América. As diferentes formas de 
regionalização brasileira. Aspectos marcantes das regiões brasileiras. Países de economias 
emergentes.  
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL: Teorias da Aprendizagem: Piaget e sua Teoria 
Psicogenética; Vygotsky: a interação social e o desenvolvimento cognitivo; A ação 
educativa na educação infantil: currículo, planejamento, avaliação, relatórios, reuniões; A 
organização das atividades no tempo; Aspectos gerais do desenvolvimento infantil; O 
papel do professor de educação infantil; Fundamentos e metodologias da alfabetização. 
Relação entre Sociedade e Educação; O educador e o trabalho pedagógico escolar; O 
significado do “aprender” e do “aprender a aprender”; A escola como organização; 
Saberes necessários à Educação; Planejamento e Avaliação Pedagogia da infância, 
dimensões humanas; direitos da infância e relação creche família; As instituições de 
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educação infantil como espaço de produção das culturas infantis. Parâmetros nacionais de 
qualidade para a educação infantil. Parâmetros básicos de infraestrutura para instituições 
de educação infantil. Referencial curricular nacional para a educação infantil. Política 
nacional de educação: pelo direito das crianças de zero a seis. 
 
PROFESSOR: SÉRIES INICIAIS DE 1º AO 5º ANO DO ENSINO FUNDAMENTAL E 
EJA 1° E 2° SEGMENTO: A história da Psicologia Educacional e suas principais 
correntes. O desenvolvimento humano: Teorias Educacionais. O Movimento Histórico da 
Renovação Pedagógica no Brasil (Tendências Pedagógicas), Ensino Fundamental Regular, 
Ensino Fundamental de Educação de Jovens e Adultos (Constituição Federal/88); 
Concepções de sociedade, homem e educação; A função social da escola pública; O 
conhecimento científico e os conteúdos escolares; Avaliação da Aprendizagem; 
Instrumentos de Avaliação; Metodologia e Didática Aplicada as Disciplinas; Projeto Político 
Pedagógico. Matemática elementar: Sistema de numeração decimal. Conjunto dos 
números naturais. Operações com números naturais: adição, subtração, multiplicação e 
divisão. Múltiplos e divisores. Conjunto dos números racionais: frações e números 
decimais. Operações com números racionais: adição, subtração, multiplicação e divisão. 
Porcentagem. Sistema de medidas: comprimento, massa, capacidade, área e volume.  
Medida de tempo. Cálculo de perímetro e área de figuras geométricas planas. Resolução 
de problemas de primeiro grau. Raciocínio Lógico. Conhecimentos Sociais. 

 
CONTEÚDOS ESPECIFICOS AOS CARGOS DE NÍVEL MÉDIO E TÉCNICO 

 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM: Vigilância epidemiológica e vigilância em saúde. Atuação 
do técnico de enfermagem nos programas de prevenção e controle de doenças 
transmissíveis. Programa Nacional de Imunizações. Anatomia e fisiologia humanas e suas 
relações com as práticas de enfermagem. Atuação do técnico de enfermagem nos 
procedimentos de assistência ao paciente/cliente nas diversas fases do ciclo vital. 
Registros da assistência de enfermagem. Assistência de enfermagem ao paciente no 
atendimento às necessidades de: conforto, segurança, higiene, alimentação, nutrição, 
sono, repouso, movimentação e eliminações fisiológicas. Sinais Vitais. Curativos: material 
utilizado, tipos de ferimentos e procedimentos. Administração de medicamentos. Medidas 
para prevenção e controle de infecções. Biossegurança. Resíduos de serviços de saúde. 
Código de ética dos profissionais de enfermagem. Lei do Exercício Profissional. Prevenção 
e controle de DST /AIDS. Planejamento familiar. Programa de assistência integrada à 
saúde da criança, mulher, homem, adolescente e idoso. Enfermagem no centro cirúrgico e 
na recuperação anestésica. Enfermagem no centro de material e esterilização (CME). 
Atribuições do técnico de enfermagem na assistência ambulatorial e hospitalar aos 
pacientes com distúrbios dos sistemas respiratório, gastrointestinal, geniturinário e 
cardiovascular, nos diversos níveis de complexidade; nas situações de urgência e 
emergência: choques, parada cárdio-respiratória, crise convulsiva, hemorragias, crise 
hipertensiva, traumas, edema agudo de pulmão, crise psiquiátrica, violência e abuso de 
drogas. Suporte básico de vida. Atendimento aos pacientes com hipertensão arterial, 
diabetes, doenças cardiovasculares, obesidade, doença renal crônica, hanseníase, 
tuberculose, dengue e doenças de notificações compulsórias. Enfermagem do trabalho. 



 

 

                       ESTADO DO MARANHÃO 

                    PREFEITURA  MUNICIPAL   

                  SUCUPIRA DO RIACHÃO – MA 

 

 

 

 

CNPJ: 01.612.338/0001-67 – Rua São José, 477 – Centro  – CEP 65.668-000 

 Fone/fax: (99)3553-1098  e-mail: prefeiturasdoriachao@yahoo.com.br 

  

 
ATENDENTE DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO: Odontologia social. Histórico, legislação e 
papel do Auxiliar de Consultório Dentário. Odontologia preventiva. Higiene dentária: 
Etiologia e controle de placa bacteriana. Cárie e doença periodontal. Prevenção de cárie e 
doença periodontal. Flúor: composição e aplicação. Cariostáticos e selantes oclusais. 
Processo saúde/doença. Levantamentos epidemiológicos: noções de vigilância e saúde. 
Materiais, equipamentos e instrumentais: manutenção e conservação. Materiais dentários: 
forradores e restauradores. Esterilização e desinfecção. Educação em Saúde. Noções de 
radiologia, odontopediatria, prótese, cirurgia, endodontia, dentística e anatomia bucal e 
dental (notação dentária). Ética profissional.  
 
AGENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA: Processo Saúde-Doença. Coeficientes 
avaliadores de saúde. Epidemiologia descritiva e metodologia epidemiológica. Endemia e 
epidemia. Sistema de Vigilância Epidemiológica e sua ação no controle de doenças. 
Doenças transmissíveis e modos de transmissão Saúde materno-infantil. Programas de 
imunização. Eficácia de vacinas. Saneamento do meio ambiente. Saúde e Nutrição. 
Biossegurança. Vigilância sanitária Sistema único de saúde. Consciência local e global 
relativas ao meio ambiente e a sua proteção e melhoria. Relação entre meio ambiente e a 
realidade cotidiana. Compreensão dos problemas ambientais que afetam a vida da 
comunidade, do município, do estado, do país e do planeta. Relação entre as questões 
políticas, econômicas e sociais e as questões ambientais. Atribuições da Vigilância 
Sanitária. Conceito: área de abrangência, instrumento de Atuação, o poder de polícia, 
emissão de autos e documentos legais, fiscalização e inspeção sanitária. Vistorias 
Alimento: manipulação, armazenamento, transporte, saúde do trabalhador. Doenças 
Transmissíveis por alimentos; Noções sobre Intoxicação por Agrotóxicos; Alimento: 

manipulação, armazenamento e transporte; saúde do trabalhador. Construção, ampliação, 
reforma e reconstrução em: estabelecimento de trabalho em geral; escolas e internatos; 
hospitais e estabelecimentos de assistência médica hospitalar e cemitérios. Profilaxia e 
Política de Saúde Animal; legislação de defesa sanitária animal; conhecimentos básicos de 
epidemiologia; sanidade animal: enfermidades; procedimentos de diagnósticos, prevenção 
e controle. Legislação de defesa sanitária animal; enfermidades transmissíveis; Saúde 
Pública e principais zoonoses. 
 
TÉCNICO CONTÁBIL: Noções sobre administração pública: Orçamento público: 
princípios orçamentários. Processo de planejamento orçamento: plano plurianual, lei de 
diretrizes orçamentárias e lei orçamentária anual. Constituição da República Federativa do 
Brasil de 1988: da fiscalização contábil, financeira e orçamentária (Art. 70 ao 75), das 
finanças públicas (Art. 163 ao 169). Lei de Responsabilidade Fiscal: Lei Complementar nº 
101, de 05/05/00. Licitações: conceituação, modalidades, dispensa e inexigibilidade, de 
acordo com Lei nº. 8.666/93 e 10.520/02 e suas alterações. Constituição do Estado do 
Maranhão. Contabilidade aplicada ao setor público: Conceito e campo de atuação. 
Princípios fundamentais de Contabilidade. Controle e variações do patrimônio público. 
Contabilização de atos e fatos contábeis. Receitas e despesas públicas: execução 
orçamentária e financeira. Ingressos e dispêndios extra orçamentários. Estrutura e análise 
dos balanços e demonstrações contábeis. Suprimento de fundos. Despesas de exercícios 
anteriores. Restos a pagar. Dívida ativa. Normas brasileiras de contabilidade aplicadas ao 
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setor público (NBC T 16). Normas e manuais editados pela Secretaria do Tesouro Nacional 
- STN e Secretaria de Orçamento Federal - SOF, referentes a: procedimentos contábeis 
orçamentários, procedimentos contábeis patrimoniais, procedimentos contábeis 
específicos, plano de contas aplicado ao setor público e demonstrações contábeis 
aplicadas ao setor público. Lei 4.320, de 17/03/1964 e alterações posteriores. Ética 
profissional: Código de ética profissional do contabilista, Resolução CFC nº. 803/96 e suas 
alterações. As prerrogativas profissionais, especialmente a Resolução CFC nº. 560/93 e 
suas alterações. 
 
RECEPCIONISTA: Funções e /ou atribuições da Recepcionista; Comportamento 
organizacional (motivação, liderança, comunicação, trabalho em equipe, relacionamento 
interpessoal, relações humanas). Ética profissional; Qualidade no atendimento: 
Atendimento ao público interno e externo, pessoalmente ou através do telefone; 
recebimento, orientação e encaminhamento das pessoas ao setor específico. Comunicação 
- Elementos da comunicação, emissor e receptor; Comunicação telefônica, telefonia móvel 
celular, Ligações: Urbanas, Interurbanas - classes de chamadas e tarifas. Discagem: DDD, 
DDI; Listas telefônicas, Secretária eletrônica, Fax; Comunicação escrita: recados, 
anotações e bilhetes; Fraseologia adequada para o recepcionista. Redação e Documentos 
oficiais: formas de tratamento, elaboração, organização e expedição de documentos 
oficiais como relatório, ofício, memorando, aviso, ata, atestado, declaração, despacho, 
portaria, requerimento, circular e etc.; Noções de Arquivo: organização de arquivos e 
protocolos; Recepção e despacho de documentos.  
 
AGENTE ADMINISTRATIVO: Conhecimento sobre: Ata; Ofício; Memorando; Certidão; 
Atestado; Declaração; Curriculum; Procuração; Aviso; Comunicado; Circular; 
Requerimento; Portaria; Edital; Decreto; Organograma; Fluxograma; Recebimento e 
Remessa de Correspondência Oficial; Impostos e Taxas; Siglas e Abreviaturas; Formas de 
tratamento em correspondências oficiais; Tipos de Correspondência; Atendimento ao 
Público; Noções de Protocolo; Arquivo e as Técnicas de Arquivamento; Assiduidade; 
Disciplina na execução dos trabalhos; Relações Humanas no Trabalho; Noções básicas de 
administração pública; Ética no serviço público; Técnicas de qualidade no atendimento 
público; Trabalho em Equipe; Noções básicas de segurança no trabalho; Relacionamento 
Interpessoal. Noções de Direito Constitucional (CF – art. 5º e Art. 18 ao 43), Lei de 
Licitações e Contratos (Lei Complementar nº 101/2000); Lei nº 8.666/93 e alterações 
promovidas pelas Leis 8.883/94 e 9.648/98 
 
AUXILIAR ADMINISTRATIVO: Conhecimento sobre: Ata; Ofício; Memorando; Certidão; 
Atestado; Declaração; Curriculum; Procuração; Aviso; Comunicado; Circular; 
Requerimento; Portaria; Edital; Decreto; Organograma; Fluxograma; Recebimento e 
Remessa de Correspondência Oficial; Impostos e Taxas; Siglas e Abreviaturas; Formas de 
tratamento em correspondências oficiais; Tipos de Correspondência; Atendimento ao 
Público; Noções de Protocolo; Arquivo e as Técnicas de Arquivamento; Assiduidade; 
Disciplina na execução dos trabalhos; Relações Humanas no Trabalho; Noções básicas de 
administração pública; Ética no serviço público; Técnicas de qualidade no atendimento 
público; Trabalho em Equipe; Relacionamento Interpessoal. Noções de Direito 
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Constitucional (CF – art. 5º e Art. 18 ao 43), Lei de Licitações e Contratos (Lei 
Complementar nº 101/2000); Lei nº 8.666/93 e alterações promovidas pelas Leis 8.883/94 
e 9.648/98.  
 
DIGITADOR: Conceitos básicos de operação de microcomputadores. Sistema Operacional 
Microsoft Windows: Configurações básicas do Sistema Operacional (painel de controle) 
Organização de pastas e arquivos. Operações de manipulação de pastas e arquivos 
(copiar, mover, excluir e renomear) Mapeamento de unidades de rede. Editor de Textos 
Microsoft Word: Criação, edição, formatação e impressão. Criação e manipulação de 
tabelas. Inserção e formatação de gráficos e figuras. Geração de mala direta. Planilha 
Eletrônica Microsoft Excel: Criação, edição, formatação e impressão. Utilização de 
fórmulas. Geração de gráficos. Classificação e organização de dados: NAVEGADOR 
MICROSOFT IN INTERNET EXPLORE: Abertura e localização de Sites; Noções Básicas de 
uso e navegação na internet. PROGRAMA DE CORREIO ELETRONICO MICROSOFT 
OUTLOOK: Envio, recebimento e Encaminhamento de mensagens; envio e recebimento de 
anexos.   
 

CONTEÚDO ESPECIFICO AOS CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL 
 
MOTORISTA CAT. B, C e D: Legislação e Sinalização de Trânsito; Normas gerais de 
circulação e conduta; Sinalização de Trânsito; Direção defensiva; Primeiros Socorros; 
Proteção ao Meio Ambiente; Cidadania; Noções de mecânica básica de autos; Código de 
Trânsito Brasileiro (Lei nº 9503, de 23/09/1997 e Anexos), atualização e Legislação 
Complementar; Resoluções do CONTRAN; 
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ANEXO IV 

 

MODELO DE CURRICULUM E TABELA DE TÍTULOS 

 

_______________________________________________ 
Cargo  

  
1. Dados pessoais 
Nome: 
Filiação: Pai: 
Mãe: 
Data de nascimento:             /           / 
 
2. Documentação 
Identidade:      Data expedição:   Órgão expedidor: 
CPF: 
Concurso:_______________________________ 
 
3. Tabelas Títulos 

 

DISCRIMINAÇÃO 

NA ÁREA  LIMITES 
DE 

PONTOS 

* PONTUAÇÃO 

3.1 – Mestrado 2,0 2,0  

3.2 – Pós graduação – na área do cargo  1,0 1,0  

3.3 – Cursos de aperfeiçoamento na área 
do cargo, com carga horária mínima de 
60 horas / aula realizados nos últimos 05 
(cinco) anos. 

 
0,5 

 
1,0 

 

TOTAL   4,0 pontos  

Parecer do Analista: 
 
 
 
 
 
 

 

 
 
____________________________                                     ____________________ 

Funcionário resp. pelo recebimento                                 Candidato 
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ANEXO V 

FORMULÁRIO DE RECURSOS 

  

Para: CONCURSO PÚBLICO PREFEITURA MUNICIPAL DE SUCUPIRA DO RIACHÃO – MA. 
(*) Nº DE PROTOCOLO: ___________ 
CARGO: ___________________________________________________ 

  
TIPO DE RECURSO - (Assinale o tipo de Recurso) 

  

 
 
(  ) 
 
(  ) 
 
(  )  
 
(  ) 
 

 
 
CONTRA GABARITO DA PROVA  
 
CONTRA RESULTADO DO GABARITO  
 
CONTRA RESULTADO DA PROVA OBJETIVA  
 
CONTRA O RESULTADO DA PROVA DE TÍTULO 
 
 

 
  

Ref. Prova objetiva 
Nº da questão:  
________ 
Gabarito oficial: ________ 
Resposta Candidato:  
 
__________________ 

  
Justificativa do candidato – Razões do Recurso 
 
Obs.: Preencher em letra de forma ou digitar e entregar este formulário em 02 (duas) 
vias, uma via será devolvida como protocolo. 
  
Data: ____/____/____ 
                          
 
 
 
 
__________________________                             ___________________________ 
Assinatura do candidato                                             Assinatura do Responsável  
                                                                                         p/ recebimento 
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ANEXO VI 

REQUERIMENTO DE NECESSIDADES ESPECIAIS 

Concurso Público Prefeitura Municipal de Sucupira do Riachão - Maranhão  
 
Município/Órgão: ______________________________________________________________ 
  
Nome do candidato: ____________________________________________________________ 
   
 Nº da inscrição: _______________ 
Cargo:_______________________________________________________________________ 
   
Vem REQUERER vaga especial como PORTADOR DE NECESSIDADES ESPECIAIS, 
apresentou  LAUDO MÉDICO com CID (colocar os dados abaixo, com base no laudo): 
  
Tipo de deficiência de que é portador: _____________________________________________ 
 ____________________________________________________________________________ 
 
Código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID ___________________ 
  
Nome do Médico Responsável pelo laudo: 
_____________________________________________________________________________ 
  
(OBS: Não serão considerados como deficiência os distúrbios de acuidade visual passíveis de 
correção simples do tipo miopia, astigmatismo, estrabismo e congêneres) 
Dados especiais para aplicação das PROVAS: (marcar com X no local caso necessite de 
Prova Especial ou não, em caso positivo, discriminar o tipo de prova necessário ) 
  
(   ) NÃO NECESSITA DE PROVA ESPECIAL e/ou TRATAMENTO ESPECIAL  
  
(  ) NECESSITA DE PROVA ESPECIAL (Discriminar abaixo qual o tipo de prova necessário)  

_______________________________________________________________________ 
_______________________________________________________________________ 
_______________________________________________________________________ 
_______________________________________________________________________ 
_______________________________________________________________________ 

 
É obrigatória a apresentação de LAUDO MÉDICO com CID, junto a esse requerimento 

  
__________________ , _____ de _______________________ de _________ 

  
________________________________________________ 

Assinatura 
 


